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EsrADo Do cEAú Fotha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

Junto aos autos propostas de preços adicionais
referente a Dispensa de licitação no 2024.02.29.1.

Juazeiro do NoÊe/CEr 06 de Março de2024.

,.,"*koe sousa
Agente de Contratação do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-meil: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juezeirodonorte.ce.gov.br
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PROPOSTÀ DE PREÇOS
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À Prefeitura Municipa.I de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente decfaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor/
especralmente os da Ler Federal n', 14.13312021, bem como às cláusulas
e condiÇões do Processo de Dispensa dê LicitaÇão o" 2024.A2.29 -1.
Declaramos que não ocorreu faEo que nos impeÇa de participar do
menc.ionado Processo de Dispensa de LicitaÇão-

Dec.Laramos quê em nossa proposta os vaLores apresentados englobam todas
as despesas com tributos, j-mpostos, contribuj-Ções fiscais, paraÍiscais
ou laxas, inclusive, poruentura, com serviços de terceiros. que incrdam
direta ou indiretamente no valor dos produtos /mate rj-ai s cotados que
venham a onerar o objeto desta contrataÇão.

Àssumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos /materi ai s
especiÍicados no Ànexo 1, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo
de Di.spensa de Licitação.

Objêto: ContrataÇão de serviços a serem p.restados na consu.Ltorla vol-tada
aos projecos e programas federais na área educacional de forma presencial
e remota, para alender as necessidades da Secretaria Municipal de
EducaÇão de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes apresentadas
abaixo:

ITEM DEscRrçÃo UND QUÀNT. V. UNIT
pREsrÃÇÃo DE sERVrÇos DE coNsulToRrÀ voLTADÀ
ÀOS PROJETOS E PROGRÂMÀS FEDERÀIS NÀ ÀREÀ
EDUCAC]ONÀL DE EORMÂ PRESENCIÀI E REMOTA.
PARA ÀTENDER AS NECESSIDADES DÀ SECRETÀRIÀ
MUNICIPÀL DE EDUCAÇÃo DE JUAZEIRo Do NoRTE _

MES 72 Rs2.500, 0001

V. TOTÀI

R$ 30.000,00

VÀI.OR TOTÀT R§ 30.000,00 (Trinta mil reais)

VALOR TOTAL

Vali-dade da

DÀ PROPOSTÀ R§ 30.000,00 (Trinta nil rêaiE)

Proposta: 60 (sessenta) dias.

rNDETrFrcÀÇÃo DÀ EMPRESÀ
Proponente : SISTEMÀ ITNMRSITÀRIO NOSSÀ EÀCULDÀDE SOCIEDÀDE UNIPESSOÀI
LTDÀ
CNPJ: 43.702. 9 6310001-40
EndereÇo: RUÀ MÀRIÀ NIELIÀ ESUERÀIDO, S/N, SÃO JOSE,
Cidade: CRÀTO - CE.
Telefone: (88) 99804?026
Emal 1 : I,; r :r li1., ir..,;ri.::) i,.1,),r I /-1.-i :iij . 1-:,.r1r. )r I

rNDrcÀÇÃo Do REspoNsÀlrEr, pÀRÀ ÀssrNÀTt RÀ Do coNTRATo
Represêntante LegaI: ÀllA PÀI,IÀ DÀ SILVÀ
CPF: 089. 66L .293-7 4
Te]efone: (88) 998047026

RUÀ RUÀ MÀRrÀ ÀMELrÀ EsMERÀrDo, sN, BÀfRRo sÃo .rosÉ, cRÀTo - cÉ
cEP: 63.133 - 800/ EI,íÀIL: Iicitâ oosa!faculdâdê, con.bÍ noaaafeculdadeGqmâi 1 . com

TELEFoNE: (gA) I 99739912/ (88) 2155 1560
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Pe.Lo o que, por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Juazeiro do NorLe - CE, 05 de feveleiro de 2024
Do.ume^to .!silr âdo drgit.rmr r€

lcollrffiíErrcJ]crTlffil

1t",.. "":egl
DÀDOS BÀ}ICÀRIOS
Banco : 2 60
Agencia:001
conta corrente : 45347253-1
CHAVE PÍX: 43.102.963/0001-40
TituIaT: SISTEMÀ UN]VERSITARIo NossÀ EÂCULDÀDE SoCIEDADE UN]PEssoAL
LTDÀ

Dec.Iaramos, ainda, que nos preÇos contidos na proposta inicial
apresentada e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio
de lances verba.is estão incfuidos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fret.es e outros custos inerentes a esta possivel
contrataÇão e ainda que os preÇos praticados nesLa proposta de preÇos
estão de acordo corn os preÇos praticados no mercado atua1, ciente das
penalidades caso esLejam inexequiveis ou superfaturados.

g ub,, 0àtà: oGlo3r202{ t2:06:02 ô3oo
!'eÍlique êm h(pril,rvôlrdáÍ.it,.gov.br

SISTEUÀ T'NIVERSITÀR]O NOSSÀ FÀCULDÀDE SOCIEDÀDE IJNIPESSOÀI LTDA
CNPJ sob 43 .7O2 .963/ 0O0L-4O

À.I.IÀ PÀULÀ DÀ SILVÀ
cârtêira dê Idêntidadê n" 20180586895

CPF n" 089. 66L.293-7 4

RuÀ RuÀ MÀRrÀ ÀtiElrÀ EsMERÀrDo, sN, BÀrRRo sÀo .rosÉ, cRÀTo - cE
cEP: 63.133 - 800/ EüÀIL: liêita noarâfâculdadê. cor!.b! nô6aâfâcuLdád60qmÃiI. com

IELEEoNE: (88) 9 99139972/ (88) 215s 1560
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Licitações Unifatec <licita@nossafaculdade.com.br>
<cpl@juazeiro.ce.gov.br>
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PROPOSTA_DE_PRECOS_assinado(13).pdf(-226 KB)
DECLARACOES_assinado(2).pdf(-218 KB)
DECLARACAO_DE-MICRO_EMPRESA_E_EMPRESA_DE_PEQUENO_PO RTE_assina do(2).pdf(.171 KB)
Ce rtidaoOn lineFa le nciaConcordata P9 PjCivel(21).pdf(-8 KB)
ATESTADO - CONTRATO - NOTA FISCAL DO CNP.pdf(-8,7 MB)
ATESTADO - CONTRATO JORNADA PEGOGICA - UNIRIO.pdf(-9,2 FIB)
Atestado de capacidadê Técnica Assessoria Educacionale Oficinas.pdf(-390 KB)
ATESTADO OFICINAS CASSIA - Mc.pdf(-561 KB)
ATESTADO TRE INAI4ENTO EM IN FO RMATICA. pd f(- 2 1 5 KB)
BALANç-O, LIVRO, TERMO DE ABERTURÁ E ENCERRAME NTO.pdf(-A,O MB)
CERTIDAO DE FALENCIA E CONCORDATA ATUALIZADA.pdf(-8 KB)
CND ESTADUAL - 28-o4-2023.pdf(-77 KB)
cND FEDRÂL - 7o-o7 -2o24.pdf(-78 «B)
cND FGTS - 2t-o3-2o24.pdf(-91 KB)
CND MUNICIPAL - 2A-O3-2O24.pdÍ(- 199 KB)
CND TRÁBALHISTA - 26-08-202a.pdf(-Ba KB)
CNPJ ATUAL - 2023.pdf(-163 KB)
coMPRoVANTE DE INSCRIÇAo MU NICIPAL.pdf(-47 KB)
CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDADO,pdf(-3,3 MB)
DOCUME}TO DE ANA PAULA.Pdf(-983 KB)
INSCRIÇAO ESTADUAL.Pdf(- 73 KB)

BOA TARDE,-PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃo No 2024,O2,29,7' CUJO O OBJETO É Contratação dê serviços a serem prestados na consultoria
voltada aos projetos e programas fedêrais na área educacionalde forma presencial e remota, para atender
as necessidades da Secrêtaria Municipal de educação de Juazeiro do tttorte/ce, conforme condições,
quantidades g exigências estabelecidas neste Aviso de Disp.nsa de Licitação ê seus anexos.

PRO FAVOR ACUSAR O RECEBIIVIENTO

B nuno lacson dê 0Iiveira
Analista de Processos LÍcltatorios e Gestão
Telefone: oaoo 7?7 OEOO

Whâtsapp: (88)998047026
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PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais
especialmente os da Lei Federal no. 14.1331202í , bem como às
condições do Processo de Dispensa de Licitação n" 2024.02.29.'l .

em vrgor,
cláusulas e

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado
Processo de Dispensa de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam
todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou
taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou
indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto
desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar os serviços especificados
no Anexo l, caso sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de
Licitação.

Objeto: Contratação de serviços prestados na consultoria voltada aos projetos e
programas federais na área educacional de forma presencial e remota, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especiÍicações apresentadas abaixo:

Item Especificação Unid Quant Marca Valor
Unitário

Valor
Total

0í Serviços técnicos
especializados na consultoria
voltada aos projetos e
programas federais na área
educacional de forma
presencial ê remota, para
atender as necessidades da
Secretaria Municipal de
Educação de Juazeiro do
Norte/CE.

Mês 12 xxxx 4.500,00 54.000,00

Total 54.000,00

O valor total da proposta é de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

t831 1qrai-a2al)r I Â1 ,.1, l,'JS .(,.ia, 7:.,!:!:a)'1,') l. rr.'.t,:t i-!
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D.rsonvolvnn..to Píssoal c P.ôii.sional. À5se5!cíir € C..3úlloria

roerunnceçÃo DA EMpRESA/pEssoA FíslcA
Empresa: CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA - ME
CNPJ/CPF: 23.01 5.8'l 3/0001 -50
Endereço: RUA A, 188 - BAIRRO SÃO BENEDITO
Cidade: AURORA - CennÁ
Telefone: (88) I9901-0209 e-mail: mrconsultoriacelucael_snal@gm_aji.ç-o__m

II.IOICAçÃO DO RESPONSAVEL PARAASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA
CPF: 04í.553.503-43
Telefone: (88) I 9901 -0209 e-mail: mrconsultoriaeducacional@qmail.com

DADOS elNCÁnrOS
BANCO: CAIXA ECONÔMICA FFEDERAL
Agência: 3587
Conta para depósito: CONTA LuníolCR: ísoz-O
Titular: CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA

Data: 06 março de 2Q24.

gub
Docümnto .srin.do tjier tàlÍEr te

crusTl^llEs xTos stlv BeERR
Oãt.i 06,03/2024 rsrsr:r7'o3@
V.níqu..h f tt95:i/v.hd.r ro.gov.h.

CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA
cPF 041.553.50343

cNPJ 23.01 5.81 3/0001 -50

,6e 999At 0209 A. Á l8Íi 5d.i ir(:,i,.i,riii) '\.tt 'Jt .t t.l
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Proposta e documentos
Antonio Albuquerque Bezerra
<mrconsultoria educa cionô l@9ma il,com>
<cpl@juazeiro.ce.gov.br>
06/03/2024 08:26 PM

li llr'.rr.t)'1'-'

D;ta

CONSSÂOOE
Proposta e documenta çã o.pdf(-6,6 rt,

Encaminho proposta e documentação referente ao Processo 2024.02.29.7

Fotha No
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ATA DE JULGAMENTO
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ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

Dispensa de LicitaçÍlo Í1" 2024.02.29.1.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria voltada aos projetos e

programas federais na área educacional de forma presencial e remota, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

Data: 07 de março de2024.
Local: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
Endereço: R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1' andar - Centro, Juazeiro do
Norte/CE.

O Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado, foi aberto no dia 29 de fevereiro
de 2024 e iniciado o período de 03 (três) dias para empresas interessadas apresentarem
propostas adicionais, o qual encerrava-se no dia 06 de março de 2024 às 23:59 horas.

A(s) empresa(s) abaixo manifestou(aram) interesse apresentando sua(s) proposta(s) via e-
mail:

Nome/Rszáo Social c.N.P.J. Data/hora
SISTEMA UNIVERSITARIO NOSSA FACULDADE
SOCIEDADE TINIPESSOAL LTDA

43.702.9631000140 06103/2024 às t2:14 PM

CRTSTIANE SANTOS SILVA BEZERRA 23.0 r5.8 r 3/0001-50 06103/2024 às 08:26 PM

Para tanto, a Agente de Contratação, juntamente com a equipe de apoio deste município
analisaram as propostas de preços encaminhadas pelas empresas acima mencionadas,
julgando-as pelo MENOR PREÇO POR ITEM, chegando a seguinte classificação,
conforme tabela abaixo:

Lote 0l - Serviço (Consultoria)

Valor Globâl do Lote
RS 30.000,00

R$ 54.000,00

Após a verificação e análise da proposta de preços apresentada, a lu colocada foi declarada
CLASSIFICADA, por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de
Licitação.

Logo em seguida passou-se para a fase de análise dos documentos de habilitação enviados
pela empresa SISTEMA UNIVERSITARIO NOSSA FACULDADE SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA, a qual encaminhou juntamente com sua proposta de preços via e-
mail, entretanto, a mencionada empresa fora declarada INABILITADA, por
descumprimento às exigências estabelecidas no item 6.1.3, "a" do Aviso de Dispensa de

coilrssÂoffiuc
Folha N

Classilicâção Nome/Razâo Social
t' SISTEMA UNIVERSITARTO NOSSA FACULDADE SOCIEDADE

L'NIPESSOAL LTDA
CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA

ffiI

.,t . ,i:
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Licitação, que solicita o "Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (tlois) últimos exercícios sociais", entretanto, a
referida empresa apresentou tão somente o balanço patrimonial referente ao ano de 2022,
sendo que a mencionada teve suas atividades iniciadas no ano de 2021.

Ressalta-se ainda, que houve descumprimento também do 6.1.4 "a", o qual solicita
"Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta, feita mediante a
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou
privado", ocoÍre que a citada empresa apresentou atestados incompatíveis com o objeto da
Dispensa de Licitação. Resultando, portanto, em sua INABILITAÇÃO.

Em virtude da INABILITAçÃO aa empresa melhor colocada, passou-se para a análise da
proposta da empresa CzuSTIANE SANTOS SILVA BEZERRA, restando
CLASSIFICADA por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de
Licitação.

Logo em seguida, passou-se para a fase de análise dos documentos de habilitação da
referida empresa, cujo arquivo fora anexado juntamente com a proposta de preços, via e-
mail, restando HABILITADA por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de
Dispensa de Licitação.

Assim sendo, chegou-se ao seguinte resultado: a empresa CRISTIANE SANTOS SILVA
BEZERRA sagrou-se vencedora do processo de licitação, com proposta no valor global de
R$ 54.000,00 (cinquenta e quâtro mil reais), e por seus documentos de habilitação,
encaminhados juntamente com sua proposta de preços, via e-mail, atenderem às exigências
estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação.

Nada mais havendo a tratar, Eu, Iara Pereira de Sousa, Agente de Contratação, lavrei a

presente ata que será assinada por mim.

Iara P e Sousa
Agente de Contratação

i-t :r ii ii
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. TERMO DE JULGAMENTO.

Dispensa de Licitação No 2024.02.29.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria voltada aos projetos e
programas federais na área educacional de Íorma presencial e remota, para atender as necessidades

da Secrelaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designada

akavés da Portaria n0 030412023, de 31 de março de 2023, torna público para cumprimento das

recomendações da Lei Federal n0 '14,133, que Íora concluído o julgamento final da Dispensa de

Licitação No 2024.02.29.1, declarando vencedora do certame a seguinte Licitante: CRISTIANE

SANTOS SILVA BEZERRA, inscrita no CNPJ n0. 23.015.813/0001-50, classificada no item I

totalizando o valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quaho mil reais), conforme Ata de Julgamento

anexada aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a reÍerida empÍesa,

relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Educaçã0, optar pela contratação ou nã0, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar à Exma. Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal

de Educaçã0, a Sra. Pergentina Parente Jardim Catunda, de todo teor do presente Termo, para que

proceda, se de acordo, com a devida Adludicação e Homologação deste procedimento de

Contrataçã0.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Março de 2024

Condutor, lara Pereira de Sousa:

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio, Romana Alves Santos:

,: i ii l:!l



TERMO DE ADTUDICACAO E HOMOLOGACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento da Dispensa Eletrônica no

2024.02.29.1, bem como Parecer peftinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surÍa os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA, inscrita no CNPI no.

23.015.813/0001-50, classificado no item 1 totalizando o valor de R$ R$

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme ata da sessão e mapa de

preços acostados aos autos,

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 11 de Março de
2024.

Pergentina Paren lardim Catunda
Ordenadora da Despesas

Secretaria Municipal de Educação

coiflssÂoDr
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EXTRÂTO DA HOMOLOGAçÃO E AUTORTZAçÃO DE CONTRATAçÃO
DISPENSA DE LICITAçÃO N" 2O24.O2.29.L

A Ilma. Sra. Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenadora de Despesas da Secretaria
Municipal de Educaçáo de Juazeiro Do Norte/CE, no uso suas atribuiçóes que the são
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágraÍo único do Artigo 72 da Lei Federal n"
I4.l33l2o2l, e considerando toda documentação constante nos autos do processo
administrativo Dispensa de Licitação n" 2024.02.29. 1, HOMOI,OCTO e AUTORIZO a
contratação da empresa CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA, inscrlta no CNPJ no.
23.O15,813/OOO1-5O, para a Contrataçáo de serviços a serem prestados na consultoria
voltada aos projetos e prograÍnas federais na área educacional de forma presencial e
remota, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo de Juazeiro
do Norte/CE, pelo valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com
fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal n" . L4.733 /2O2 f . JUAZEIRO DO
NORTE/CE, 1l de março de 2024.



AVISOS E EDITAIS
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JUAZETRO DO NORTE-CE, 13 DE MARçO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNrctPto 07

PERMANECEM INALIERADOS os demais itens, sutrirens,

alÍneas e lnex.rs clo E.liral.
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..,,.I.r!i() i|(,i rr r . ii,,rrrr,i,,1,,.: l,r.r.rllr l ( rlrrL r,, :.. i, r::r:r.l i L i

rr",\.ír(ro,9 I - l\'r'!,nti:r,i l).rr','ric j.,rlrrrL (..rrrrrrLi r-()r.i,r.i..i,,r'L'll
[)ç'5|cs.rs.l:, ScirL't.rriri \lLrnicil,ri.i. i:.1 L, i rr',i,,.

liirr:eir,r ri,, \rrrrc-(lF-, I ) ,[ nrarco.lr ].'14

_losli (ioN(.rAl_vLS I)8,{R,\t l()

Prcrid.'rrrc,.1,, (l\,1Í )l rlc Jrr,r::cirir Jo N.,r'tc."( Ê

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUN ICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

!..r'iso de Julgamenro (Proposras Tecnicas) - Ooncorrência n'
2021.10.16.1- O Presidenre da Conissào Permanente de Liciraçio da

Prcíciturn Municip:rl de Juazeiro do Norte/CE, no rrso de suas

arribuicôes legais, torna público pnra conhecimenro dos llltcressâ(los

qr,re fora conchriJo o julgarnenro da Fase de Proposras Tecr-ticits

retcrentes ilo certame licitarório na nrodllida.le Corrcorrência

rorrbada sob o no 2021.I0.16.1, sendo o seglrinre: ENGECONSULT

CONSULTORES TECNICOS LTDA, mi'.lir iinll96,(.7 (noverrtl c

.ri. virqul:r scssenr:r r scre)p,rn«rs, QUANTACONSULfORTA LIDA,

nrrJi. íir)xL 86,00 ((,ircnra L' sr.:is) pt»rtosr ASSIST CONSU LTORES

ASSOCTADOS LTDA, rr)i{ia lint)l 3t1.0(l (oir(,rrrir) i.ont()!i TUV

RHEtNt-AND DUCTOR LTDA, rri(lir Íin.rl 711,00 (s(r.,nrir c (,rt())

r,,,nr,» r' HIDROCONSULT CONSULTORIA ESTUDOS E

PROJETOS LfDA, nróilirr íirr.ri 7(., i.i (sltrrrrir e sL.is viÍruli, rrir(.1 .
llis) pirrrlos, conlorrnc rclr!,,r'r,,.1,r Corttrsr.rt,'I_r'cDiür Espuciil J.r

\rruilctrrriN ilc Iníl;rcstrLrrur'a (L)l)stll\rc (1rr lr)\:N(),1 itrir Jlr s,'sri,,.

Maiores informaçires no Seror dc Licitâçares, sito à Rr.ra Interventor

Frrncisco Erivano Cruz, n'' 120 - l' an.lar, Cenno - CEP: 61.010.

015, Juazeiro do Norte,/CE, no horário cle 08:00 às 14,00 horas ou

pelo rele[one (88)3 I99{36 3. Jtr azeiro do Nor re,/CE, I 2 .le nrarço r.le

2024. VanJson,,lc Frciras Percira - Prcsidenre.ll Comissao

Permanenre cle Lrcttlçâo.

l) rr:r.1.' Il,,rr',,1, :.' ,r '. I i (1. \1.,..,.1,' l' --1

t)lSI'lr\SÀ N ltrl l lr.ir r)l

Juazciro tlo Norrc/CE, I 5 cle fevcreiro dc ?,024,

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADTIIVO

Extrato do I " (PRIM EIRO) 'fermo Ad itivo ro Courrarc>

Administrxtivo n,' l0rl.Ol.2 t.0i)irl, r'eicrrrrr i i.iiirrr',r,, ni:

nt,,i.leirri:r,.ic L\l:l'F,\S--\ N l0ll.l,. i'l Lrl. l',rrr.s, ,\ i'r':1.:rrrlr

Mrrnitipr,l .1c JLrr-tir,r Ll,, \orrr',/(ll: c r, l,,Lr ,ilr.L lll.ll()\,1.\l{
UL-ZERR,\ I I\1,\. C)hjr'«,, bcrcão dc 0l (Lrnr) inrLivel ri1'ro conrcrcial

krcalizaclo nl Ar,,,,rri,rlà Leiro SâD1pâio, n" 1748, br in o J lrrlim Gor:aga,

desrina,,lo ao frrrrcionamcrrto ,irs setores ,.le resorrrarir c c,rntlbili,.lirrle

cla Secretaria Mrrnicipal de Finançrs dc lur:cirLr do Norrc/CI!. )1,,

lirr:.lltr.'rrr,,l-rlrrL, Ârrig,r5i, ll,.l.rI-. tcJo,,! r: l.íroo,.icli,.il'

1ur)ho .1. l9\)1, . irx. rlr(rl.i,r\ l()st.ri,,r.-. l),r ,,\rlrrr»rcnr,r: À:

Íritrlcs,irrsl.l\\'\L)rrrrir!irJn!,ftl()irrc\crrr(.ll.rrl)i]lrort,rrrrrr,lr-iirrrt,r.
,{( ORl)Alú cnr ln'()r'rl!,rr por nrlis I6 (,.lczcsscis) dias, ,, r.ru:,, ,lr

vrgincir aon(rirtrl.ll, .r ar,rrtâr (io Jrir 2 I rl! u )a: (_a .1. lil4. :i!irrr.r:'1, ^:
l-crrJro Srrrriva Jc (.)lili jlr Drlrr.Ls L: I li lirrnrr r l1c:r't rrr LrL,r.r.

A\:lS[) l)l] i l()l!'1()L( X)i\('À(). ( i)r).,)r'r arrr ir rr" 20l i. 1 l. l 5. l.

()htc«r: ( lontrirr.ri;ir, ,li' tctr'icos r \crrrr l)r.stx\l(,s rli) rr:t(-rlrrir .
.rrrrrrlrrr-i,r J,r l-sr olrr .1,:.Arrr's - li':rt;'o \lrr',r:ris,' I\runir, l,,. r,lr:,r,iir

nr,{r,crirlu Pc- ('iccrrr.Sri,,"rrno., pclt(r.cntt:r,r \írrrri.iirro,lL'

Irrrr;.'iro Jo Norrc,;( t:, âtr;r\nis rl'I stta Sc,:rcr,rt-i;r Jc I:l,lrr,,ri;i,,,

cirnli,rnrc cs|c.iticirç(_)es,rfrc's.nlirJrs n,, E.litrI (l,rIrro,:a«rrro.

L icirrntc(s) \:rnccJor(es), ir !'nrprcs^ S,\ EN( ;EN H,'\l\1,{ LTI)r\,

rorrrli:rnJ() rui\ frofosr:r n,, vulor'.lr: RI 5.457..1I l,S? (:in.:,, rD'lha.:s

EXTRATO DA }IOMOLOGACÁO E AU]l)RI7Á(,)ÀO DF:

(.ON'I RAl ACÃO

DISIENSA NE LICITACÁO N.' 2024,02,2q,I

A llma. Sra Pcrgcntura Pareue larelin CaturtLo, Orcirrradora Jc Dcspcvrs

tlo SecrcttLritt Municipol Jc Elucacio Llc )uu<L| Do No:ira.,/OE, no uso

swLs atriburções qw: lhe sõo conluidos pcn L:i, Lnt ootpritnen.:o Lo paÍúgrLLJo

único do Artigo 72 da Lci Fedcral n" 14.133/?.021, c consi)trunlo nla
tlocumentaçáo conslontc nos outo.s lo proccsso adnrnistratiro I)ispcnsu Jc

Licnacao n'2024.02.29.1, HOMOLOGO c AU'|ORIZO u contratuçuo

do e mpresu ORISTIÁNE -SANTOS SILVÁ IJEZERRA, inscrita no ONI'/

n". 23.015.813/0001.50, paru u Contrutacão lc scrrrcos a rcrcm

pÍcnlírdoJ nír corrríitorLa volrutkL aos proltros c progranlrs lilrriris na rirca

LLlu«Lciond tlc lortna pr,:sr nital c rt'nrota, para atcndr'r as nc'ii:ssiJalrr Ja

-\ccrctaria Mnnicipa/ tla EthLcacão tLt Jua<ci.o cb NorLc/OIi, pck: trLlor

glÍ,baidc R§ 54.000.00 kirtlucnttL . qídtÍo milr.dir), .orr !rnddnrcnL.)

no artigo 75, incrso ll cia Lci Fcclcral n". 14.133/'202L )UAZlilRO DO

NORTE/OE, ll tlc marco dc 2024.

,\vt'§o I)E Í to\1()L(x;,{oAo
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CONT CRISTIANE - Dispensa Física 2024.02.29.1 - Consultoria em projetos - SEDUC.pdf(-196 KB)

TERMO DE CONVOCAçÃO

Dispensa No 2024.02.29, L

Razão Social: CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA - ME
CNPJ: 23.015.813/0001-50
Enderêço: Rua A, n 188, São Bênedito, Aurora/CE

VA Prefeitura Munícipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da secretaria Municipal de Educação, no uso de suas
funções, vem CONVOCAR a empresa CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA - ME, pâra assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Dispensa de Licitação no
2024.O2.29,L, cujo objeto é a Contratação de serviços a sêrem prestados na consultoria voltada aos projetos e
programas federais na área educacional de forma presencial e remota, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acimô convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certiflcado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.ju azeirodonorte. ce.9ov. b r/co ntratos. ph p

Por favor acusar o recebimento,

. At.te.
Vs"to. 

de Licitações
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coNTRATO N0 2024.03.1 5-0002

Contrato que entre si fazem o l\4unicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educaçáo e

a empresa CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA - lVE,

para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçá0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de

ouko lado CRISTIANE SANTOS SILVA BEZERRA. ME, estabelecida na Rua A, n 188, São Benedito,

Aurora - CE, Contato: (88)99901-0209 e E-mail: mrconsultoriaeducacional@gmail.com, inscrita no CNPJ/ÍUF

sob o n.0 23.015.813/0001-50 -, neste ato representada por Cristiane Santos Silva Bezerra, portado(a) do

CPF n" 041.553.50343, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conüato, tendo

em vista o resullado da Licitação na modalidade Dispensa de Licitação no 2024.02.29.1 , tudo de acordo com

as normas gerais da Ler Federal n0. 14.133, 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, mediante as

cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Conforme as prescriçôes do artigo 75, Inciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamênte homologado/autorizado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria lMunicipal de Educaçã0.

cúUSULA SEGUNDA. DO OBJETo

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de consultoria voltada aos projetos e programas federais na área educacional de forma presencial e

remota, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, na

forma discriminada no quadro abaixo:

lllêm EsDociÍicecão Unid. r Otdo. Merca/Mod€lo
ooor fÉÉEsreÇÃo - DE sERVrÇos -od ---l

icoNSULToRtA VoLTADA Aos pRoJETos É
ipnocnauns FEDERAIs NA anEÀ

Vâlor unllárlo Mensal l Yal e r -I-otê!&' cqLl

4.500,000 54.000.00EDUCACIONAL DE FORI\4A PRESENCIAL MÊSREI\,IOTA, PARA ATENDER
NECESSIDADES DA SECRETARI
MUNtctPAL DE EDUCAÇÃo DE JUAZE|R
DO NORTE/CE

SERV

4.500 54.000,0 ,1

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a conkatação;
2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA UGÊNCn E PRORROGAçÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.13312021.

k
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CúUSULA QUARTA. DoS MoDELOS DE EXECUçÂO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução conlratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Conkato.

cúUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro l\4unicipal, previstos na

seguinte Dotação 0rçamentária:

Elemento de Des
33903900

CúUSULA SÉTMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Prego

7.'1.1 - O valor total do contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuçáo do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, Íabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária paÍa

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trintal dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a
execuçâo do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍnitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apÍesentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgâo contÍatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0, não

acaÍretando qualquer ônus para a contratante;

órgão
07

vidade
01

Unid
12.122.0003.2.039.0000

P
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá Íealizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitaçáo exigidas na conkatação;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situaçáo de inegularidade da conkatada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devêrá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência dê pagamento a ser efeluado, para que sejam acionados os meros
pertinenles e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deveÍá adotaÍ as medidas necessárias à rescrsão conkatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção kibutária quanto âos impostos e conkibuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAvA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.'l - Os preços inicialmente contratados são Íixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conkalante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. '136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do foÍnecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

:,. ,..,.
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impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuilo ou fato do príncipe,

configurando álea econômica exkaordinária e exlracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pêdido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGA S DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contÍato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;

9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratadal

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n' 14.133/2021;

9.ô - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contralo;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o 0rgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impeíinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA - DAs oBRtcAçóES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou rnformação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos maleriais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contÍatante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

Folha
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'Í0.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previden ciárias, Ílscars,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rêserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou pâra aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei no 14.133, de 2021):

10.12 - Comprovar a reserya de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 'l '16, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021):
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no a/t. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

de2021;
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.'16 - AlocaÍ os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

10.17 - Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste conkato;

10.'18 - Conduzir os trabalhos com eslrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA pRrMErRA. DAs rNFRAçoEs E sANÇôEs ADM|NtSTRAIVAS

1 1.1 - Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administraçáo durante o procedimento;

1'1.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justiícado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

ret
FLI



F0l
c0msÂ0DE

o2

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva, ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) ApÍesentar proposta em desacordo com as especificações do insÍumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o conhato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1 .3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;
1'1.1.4 - Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o processo ou prestar declaraçâo Íalsa

durante o kâmite;
1 1.1.5 - Fraudar o processo;

1 1 .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.1.7 - Pralicar atos rlÍcitos com vistas a írustrar os objetivos do processo;

1 1 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

11.2-Com fulcro na Lei no 14.'133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
'l 1.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Multa;
1 1.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
'l 1.3 - Na aplicação das sanÇôes serão considerados:
'l'1.3.1 - A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
í í.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
'l '1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientações

dos órgãos de conkole.
1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no

prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4.1 - Para as infraÇoes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 1'1.1.3, a multa será de 0,5% a '15% do valor do

contrato.
11.4.2 - Pua as infraçoes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 1 1.'1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do conkato.
1 1.5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 1 .6 - Na aplicação da sançáo de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçoes administrativas relacionadas nos itens 11 .1 ,1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3, quando não se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
I'1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÉo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e conkatar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Leino 14.13312021.
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11.9 - A recusa injustlÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descÍita no item

11.1.3.1., cÂtactetizaú o descumprimento total da obÍigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/I/E no 73, de 2022.

11.10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,
apresentar defesa escrita e especificaÍ as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'l 

1 .13 - O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do alo ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competenle.

í 1.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

Fotha
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í 2.1 - Não haverá exigência de garantia conlratual da execuçã0.

cúUsuLA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

13.'l - 0 contrato se exlingue quando cumpridas as obngaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
'13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçâo conkatual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
'14.'1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAçóEs corurmrurs
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no'14.'Í33,

de 2021.
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15.2 - A Conkatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acróscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conkato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçâo de termo adilivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DA puBltcAçÃo

1ô.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, ben como no respectivo sitio oícial na lnternet,

em atenção à Lein0.12.527,de2011.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art.92, §1o, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo
enhe elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de Março de 2024

Pergentina Parente Jardi Catunda

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE
Dú!.':riú ilr,"r14 drt,rdin. rte
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EXTRÂTO DO CONTRATO .. f,r. éA? l-
Extrato do Contrato n' 2024.03.15-0002. Dispensa de Licitação n' 2024.02.29.1. Fundamento Lesal:
AÍt.75, inciso II, da Lei no 14.131/21. fulgg; O Município de Juazeiro do Norte, através da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa CzuSTIANE SANTOS SILVA BEZERRA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n" 23.015.813/0001-50. Obieto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de consultoria voltada aos projetos e programas federais na área educacional de

forma presencial e remota, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE. Valor do Contrato: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Vieência
Contratual: l2 (doze) meses. Sisnatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Cristiane Santos

Silva Bezena.

*rr 
- Data: 15 de março de 2024.
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